
PREFEITURA DE 

SOBRAL 
LEI N° Z' '1  , DE  23  DE  J N to  DE 2026 

Desafeta o bem imóvel para os fins que 
indica e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito 
Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art, 1° Fica desafetado o bem imóvel a seguir discriminado, 
pertencente ao Município de Sobral, passando a integrar o seu patrimônio 
dominical. 

Art. 2° Fica desafetado o bem imóvel, corresponde a um terreno de 
forma irregular de matrícula 13.055 (4° Ofício/3°Zona), situado na Avenida 
Mãe Rainha, n° 764, bairro Renato Parente, CEP: 62033-010, nesta cidade, 
correspondente à parte da Área Institucional 03, do Loteamento Moradas do 
Planalto, denominado Terreno 01-A, distando 26,12 metros da Rua Zizi Pontes 
no sentido oeste-leste e 50,00 metros da Rua Francisca das Chagas Muniz, 
com uma área total de 5.638,44 m2, medindo e extremando: ao leste/esquerdo, 
inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P0, de coordenadas N 
9.595.562,42 m e E 346.249,60 m; deste, segue confrontando com imóvel da 
Avenida Mãe Rainha, n° 752 (Mat.10689/3a Zona), por uma distância de 
54,91m até o vértice P1, de coordenadas N 9.595.513,19 me E 346.273,91 m; 
ao sul/frente, segue confrontando com a Avenida Mãe Rainha, em 05 (cinco) 
segmentos: do vértice P1, por uma distância de 4,23m, até o vértice P2, de 
coordenadas N 9.595.511,19 m e E 346.270,18 m; deste, segue, por uma 
distância de 25,62 m, até vértice P3, de coordenadas N 9.595.498,95 m e E 
346.247,67 m; deste, segue por uma distância 36,04 m, até o vértice P4, de 
coordenadas N 9.595.481,93 m e E 346.215,90 m; deste segue por uma 
distância de 25,32 m, até o vértice P5, de coordenadas N 9.595.469,85 m e E 
346.193,65 m; deste, segue por uma distância de 6,75m, até o vértice P6, de 
coordenadas N 9.595.466,57 m e E 346.187,74 m; ao oeste/direito, do vértice 
P6, onde segue confrontando com o imóvel n. 872, da Avenida Mãe Rainha, 
denominado Terreno 01-B, que também compõe parte da Área Institucional do 
Loteamento Moradas do Planalto, por uma distância de 36,90m, até o vértice 
P7, de coordenadas N 9.595.500,15 m e E 346.172,47 m; deste, segue 
confrontando com o imóvel da Rua Francisco Miguel Pereira Ibiapina, n. 149 
(Mat. 8668/3a Zona), por uma distância de 24,72m, até o vértice P8, de 
Coordenadas N 9.595.522,66 m e E 346.162,23 m; ao norte/fundo, segue 
confrontando com a Rua Francisco Miguel Pereira Ibiapina (Lei n° 1.979, de 
13/12/2019), em 04 (quatro) segmentos: do vértice P8, por uma distância de 
35,06 m, até o vértice P9, de coordenadas N 9.595.537,15 m e E 346.194,1 
m, deste segue por uma distância de 16,07m, até o vértice P10, 
coordenadas N 9.595.543,85 m e E 346.208,76 m; deste segue po 
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distância de 16,84m até o vértice P11, de coordenadas N 9.595.550,72 m e E 
346.224,13 m, deste, segue por uma distância de 28,02m, até o vértice P0, de 
coordenadas N 9.595.562,42 m e E 346.249,60 m, encerrando esta descrição. 
Inscrito na Prefeitura Municipal de Sobral sob o n. 44145. 

Art. 3° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
alienar o imóvel descrito no art. 2° desta Lei, através de doação com encargos 
a serem cumpridos pelo donatário, mediante processo licitatório, para atender 
os objetivos definidos pela Lei n° 1.718, de 20 de março de 2018, que dispõe 
sobre o Programa de Desenvolvimento Econômico de Sobral, cria o Conselho 
de Desenvolvimento Econômico e dá outras providências. 

Art. 4° O eventual descumprimento dos termos expostos nas 
doações dispostas pela Lei n° 1.718, de 20 de março de 2018, decorrido o 
prazo de 02 (dois) anos contados da escritura pública de doação da área, sem 
que a implantação da construção no terreno seja concluída, ensejará a 
reversão do bem doado para o patrimônio do Município de Sobral. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, EM  Z1,  DE  •Ju,N -o  DE 2026. 

OSCAR SPIND P A RO4LØPPS 4 IOR 
Prefeito Mun' ' . , de Sobr 
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ANEXO ÚNICO DA LEI N°  2-í  DE  Z3  DE  ) 4o  DE 2026 - TERRENO 
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SANÇÃO PREFEITURAL N° 2- k /2026 

Ref. Projeto de Lei n° 136/2026 
Autoria: Poder Executivo Municipal. 

Após análise do Projeto de Lei em epígrafe, o qual "Desafeta o bem imóvel para os 
fins que indica e dá outras providências.", aprovado pela augusta Câmara 
Municipal de Sobral, pronunciamo-nos por sua SANÇÃO EXPLÍCITA E IRRESTRITA. 

Publique-se. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
EM  23  DE DE 2026. 

OSCAR SP %OLA R• P ! : s S 
Pr' ` ito Mu 'pal de Sob 

Prefeitura Municipal de Sobrai - CNPJ: O7.598.63ã/0001-37 
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro - CEP: 62011-065 - Sobral - CE 

Telefone: (88) 3677.1100 - www.sobral.ce.gov.br 


